
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.334.488 - SC (2012/0146387-1)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : WALDIR OSSEMER 
ADVOGADO : CARLOS BERKENBROCK E OUTRO(S)
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
AGRAVADO  : WALDIR OSSEMER 
ADVOGADO : CARLOS BERKENBROCK E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se, na origem, de Ação Ordinária de segurado objetiva a renúncia à 
aposentadoria por tempo de serviço concedida pelo INSS em 1997 (a chamada 
"desaposentação") e a concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante 
cômputo das contribuições realizadas após o primeiro jubilamento.

A sentença de improcedência foi reformada pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região conforme acórdão assim ementado (fls. 140-141/STJ):

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA 
RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE 
DEVOLUÇÃO DO MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO 
BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPENSAÇÃO COM OS PROVENTOS DO 
NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

1. O ato de renúncia à aposentadoria, por se tratar de direito 
patrimonial disponível, não se submete ao decurso de prazo decadencial para o 
seu exercício. Entendimento em sentido contrário configura, s.m.j., indevida 
ampliação das hipóteses de incidência da norma prevista no citado art. 103 da 
LBPS, já que a desaposentação, que tem como consequência o retorno do 
segurado ao status quo ante, equivale ao desfazimento e não à revisão do ato 
concessório de benefício.

2. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de 
caráter disponível, é passível de renúncia.

3. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo 
de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 
concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores 
recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser 
integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte.

4. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 
n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das 
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como 
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norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está 
sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos 
(inciso II do art. 5º da CRFB).

5. Impossibilidade de compensação dos valores a serem 
devolvidos ao INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob 
pena de burla ao § 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam 
transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 
de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo 
aposentado).

O INSS opôs Embargos de Declaração (fls. 177-178/STJ), que foram 
rejeitados (fls. 183-190/STJ).

O segurado interpôs Recurso Especial (fls. 233-255/STJ) com 
fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Para configurar a 
divergência jurisprudencial, apontou várias decisões proferidas por esta Corte que 
entendem pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos da aposentadoria a 
que pretende renunciar.

O INSS também interpôs Recurso Especial (fls. 214-230/STJ) com 
embasamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta violação do art. 
535 do CPC e do art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991. Aduz que o citado dispositivo da Lei 
de Benefícios veda a renúncia à aposentadoria concedida. 

O Tribunal de origem admitiu o Recurso Especial do segurado (fl. 
293/STJ) e não admitiu o do INSS (fls. 294-297/STJ). A autarquia agravou dessa 
decisão (fls. 306-310/STJ).

Registro que a matéria concernente à possibilidade de "desaposentação" 
foi afetada ao Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 381.367/RS.

As matérias jurídicas debatidas neste feito encontram repercussão em 
muitos processos semelhantes e ainda não foram apreciadas sob o rito dos recursos 
repetitivos.

Quanto ao Agravo interposto pela autarquia, dou-lhe provimento para 
admitir o Recurso Especial.

Assim, recebo os Recursos Especiais como representativos da 
controvérsia, com fundamento no art. 543-C do CPC e no art. 2º, § 1º, da 
Resolução STJ 8/2008.

Determino:
a) a delimitação das seguintes teses controvertidas: "possibilidade de 

renunciar à aposentadoria concedida (desaposentação) no Regime Geral de 
Previdência Social e necessidade de devolução dos valores recebidos pelo 
segurado para novo e posterior jubilamento". 

b) a remessa dos autos à Primeira Seção; 
c) a comunicação desta decisão aos Ministros integrantes da Primeira 

Seção do STJ e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais 
Federais, para os fins previstos no citado art. 2º, § 2º, da Resolução STJ 8/2008; 

d) a abertura de vista ao MPF para parecer no prazo de quinze dias;
e) a suspensão do julgamento dos Recursos Especiais sobre as matérias, 
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distribuídos a este Relator. 
Publique-se. 
Intimem-se.
Brasília (DF), 14 de agosto de 2012.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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